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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022

O Defensor Público-Geral, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o artigo 18, VII, da Lei
Complementar nº 164/2010, e artigo 6º, IV do Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado de
Roraima,  convoca  os  senhores  membros  do  Conselho  Superior  para  a  para  a  188ª  (centésima
octagésima oitava)  reunião  ordinária,  a realizar-se  no  dia  30  de  março  de  2022,  às  9h30m,  no
Auditório da Defensoria Pública do Estado de Roraima, com as seguintes pauta:

1. Aprovação da Lista de Antiguidades;

2. Discussão e aprovação do calendário das reuniões ordinárias do Conselho Superior para o ano de
2022;

3. Discussão  e  Deliberação  da  minuta  da  Resolução  de  Criação  do  Protocolo  de  Prevenção  e
Combate à Tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes;

4. Revisão do Regimento Interno;

5. O que houver.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Presidente do Conselho Superior 

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Presidente do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 29/03/2022, às 10:13,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539,
de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0347273 e o código CRC 93BF1BDA.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 585/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 11478, evento 0347462, Teor do Processo SEI nº 000866/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública, Drª ALINE PEREIRA DE ALMEIDA,  para, excepcionalmente,
atuar  em favor  dos  interesses  dos  assistidos  N.  dos  S.  da  S.,  e  C.  C.  B.,  nos  autos  do  processo
nº 0801728-07.2017.8.23.0010, que tramita na Comarca de Boa Vista/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 28 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  08:44,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0347776 e o código CRC 3739349E.
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“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 586/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Memorando nº 199, evento 0347644, Teor do Processo SEI nº 000924/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  Defensora  Pública  Drª  ALESSANDRA  ANDRÉA  MIGLIORANZA,  para,
excepcionalmente, atuar em favor dos interesses dos assistidos J. J. dos S., e E. da S. P. M., em Ação de
Guarda a ser protocolada perante a Vara de Família da Comarca Bonfim/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 28 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  08:45,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0347797 e o código CRC DE69E4BF.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 596/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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CONSIDERANDO o Despacho nº 11754, evento 0348082, Teor do Processo SEI nº 000948/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  Defensora  Pública,  Drª  ANDREIA  RENATA  VIANA  VILAÇA  DOS  SANTOS,
para, através de videoconferência, atuar nas audiências da Comarca de Caracaraí/RR,  no dia 30  de
março do corrente ano, em substituição à Defensora Pública Drª Maria das Graças Barbosa Soares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 29 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  09:45,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0348117 e o código CRC B94EBD22.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 587/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o  Ofício  Nº  1095/2022/DEFIT/SDPG,  evento  0347617,  Teor  do  Processo  Sei
Nº 000909/2022;

RESOLVE:
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AUTORIZAR  o  deslocamento  dos  Servidores  Públicos  LAIRTO  RAMON  DE  LIMA
SILVA,  ANASTÁCIA  DA  CONCEIÇÃO  SOUZA  BARROSO  SANTOS e ANDREY
NASCIMENTO RODRIGUES, para prestarem Assistência Jurídica através da Defensoria Itinerante,
a ser  realizada nas Comunidades Lago Grande e Campo Alegre,  Zona Rural  de Boa Vista/RR, no
período de 04 a 08/04/22, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 28 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  09:46,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0347824 e o código CRC 19F15D2A.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 598/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 11435, evento 0347363, Teor do Processo SEI nº 000886/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. JANUÁRIO MIRANDA LACERDA, para, excepcionalmente,
atuar  em  favor  dos  interesses  dos  assistidos  W.  R.  G.,  nos  autos  do  processo
nº 0800011-96.2022.8.23.0005, que tramita na Comarca de Alto Alegre/RR.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 29 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  10:24,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0348180 e o código CRC A1EABDD1.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 600/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Memorando Nº 191, evento 0346857, Teor dos Processos SEI Nº 000874/2022; e

CONSIDERANDO a Errata CG-CG, evento 0346873;

RESOLVE:

AUTORIZAR o afastamento do Corregedor Público-Geral,  Dr. FRANCISCO FRANCELINO DE
SOUZA,   para  participar  da  “LIV  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Nacional  das  Corregedoras  e
Corregedores-Gerais das Defensorias Públicas Estaduais, do Distrito Federal e da União – CNGG-
DPE-DF-DPU”, na cidade de Vitória/ES, no período de 27/04/22 a 01/05/22  do corrente ano,  com
ônus.                                                                                                   

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 29 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  10:54,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0348207 e o código CRC 9F66DFCD.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 601/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 11811, evento 0348206, Teor do Processo SEI nº 000957/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  Defensora  Pública,  Drª  MARIA  DAS  GRAÇAS  BARBOSA  SOARES,  para,
excepcionalmente,  atuar  em  favor  do  assistido  C.  de  F.  R.,  nos  autos  do  processo  nº
0800261-54.2022.8.23.0030, que tramita na Comarca de Mucajaí/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 29 de março de 2022.
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Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  11:10,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0348260 e o código CRC 3A70C463.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 597/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

AUTORIZAR o  deslocamento  do  Servidor  Público  CLAUDIO RIVELINO DA SILVA MELO,
ao Município de Caracaraí/RR, no dia 29 de março do corrente ano, para auxiliar na organização do
evento de inauguração da reforma do prédio da DPE do referido Município, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 29 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  12:13,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0348130 e o código CRC BD61A084.
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000022/2022 0348130v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 592/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

Considerando o Processo Sei nº. 001120/2018.

RESOLVE:

I - Alterar, a pedido, 17 (dezessete) dias das férias da Defensora Pública Dr.ª NOELINA DOS SANTOS
CHAVES LOPES, referentes ao exercício de 2019, anteriormente marcadas para os períodos de 10 a
26 de maio de 2022, conforme Portaria nº 304/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de fevereiro de
2022,  publicada  no DODPE/RR nº  411 de  21.02.2022,  constante  em evento  0335748,  para  serem
usufruídas, a contar de 16 de maio de 2022.

II - Designar o Defensor Público Dr. WALLACE RODRIGUES DA SILVA para substituir a Defensora
Pública Dr.ª NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES , 10º Titular da DPE atuante junto às Varas
de Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 16 de maio a 1º de
junho de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 28 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  14:41,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0347969 e o código CRC 5E8AC6E2.

000022/2022 0347969v5

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 593/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

Considerando o Processo Sei nº. 001120/2018.

RESOLVE:

I - Alterar, a pedido, 10 (dez) dias das férias da Defensora Pública Dr.ª NOELINA DOS SANTOS
CHAVES LOPES, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para os períodos de 12 a
21 de julho de 2022, conforme Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de
2021,  publicada  no DODPE/RR nº  352 de  18.11.2021,  constante  em evento  0310646,  para  serem
usufruídas, a contar de 04 de julho de 2022.

II - Designar o Defensor Público Dr. WALLACE RODRIGUES DA SILVA para substituir a Defensora
Pública Dr.ª NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES , 10º Titular da DPE atuante junto às Varas
de Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 04 a 13 de julho
de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Em 28 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  14:41,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0347984 e o código CRC 40A72E82.

000022/2022 0347984v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 594/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

Considerando o Processo Sei nº. 000271/2018.

RESOLVE:

Alterar,  a  pedido,  20  (vinte)  dias  das  férias  do  Defensor  Público  Dr. ROGENILTON  FERREIRA
GOMES, referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para os períodos de 06 a 25 de
abril de 2022, conforme Portaria nº 1237/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 20 de outubro de 2021,
publicada no DODPE/RR nº 348 de 11.11.2021, constante em evento 0304962, para serem usufruídas a
contar de 04 de julho de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral
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Em 28 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  14:41,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0347999 e o código CRC BDAA1A1B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 599/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 001717/2018.

RESOLVE:

I - Interromper, a Licença Prêmio por assiduidade, da Defensora Pública Dr.ª ELCIANE VIANA DE
SOUZA,  referente  ao  quinquênio  31.07.2007  a  30.07.2012,  conforme  Portaria  nº  219/2022/DRH-
CG/DRH/DG/DPG,  de  04  de  fevereiro  de  2022,  publicada  no  DODPE/RR nº  401 de  07.02.2022,
constante em evento 0331293, a contar de 01 de abril de 2022, restando 15 (quinze) dias, a serem
usufruídas a contar de 11 de maio de 2022. 

II  -  Designar  o  Defensor  Público  Dr.  ERNESTO HALT,  para  substituir  a  Defensora  Pública  Dr.ª
ELCIANNE VIANA DE SOUZA, 1ª Titular da DPE atuante junto aos Juizados Especiais Cíveis e
Junto aos Juizados Especiais Criminais da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 11 a 25 de maio
de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
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Defensor Público-Geral

Em 29 de março de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  29/03/2022,  às  14:41,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0348204 e o código CRC AE2D13FC.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 590/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 000913/2022.

RESOLVE:

Conceder  à  servidora  KÁTIA  CILENE  DOS  REIS,  Chefe  de  Gabinete  de  Defensor  Público,  10
(dez) dias de licença para tratamento de saúde, a contar de 23 de março de 2022, conforme atestado
médico apresentado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
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Em 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 29/03/2022, às 14:50, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0347955 e o código CRC 149F5B22.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 591/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 000922/2022.

RESOLVE:

Conceder  à  servidora GIRLANE DOS SANTOS PAES, Assessora  Especial  III,  30 (trinta)  dias  de
licença  para  tratamento  de  saúde,  a  contar  de  17  de  março  de  2022,  conforme  atestado  médico
apresentado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 28 de março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 29/03/2022, às 14:50, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0347958 e o código CRC 4F238B65.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 595/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A  Diretora  Geral  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,
em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 004375/2018.

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias da servidora DAYANE CRISTINA PALHARES DE SOUSA, Assessora
Jurídica,  referentes  ao  exercício  de  2022,  anteriormente  marcadas  para  o  período  de  02  a
31.05.2022, conforme Portaria nº 1391/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021,
publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, em evento 0313682, a serem usufruídas 10 (dez) dias a
contar de 09 de janeiro de 2023, 10 (dez) dias a contar de 04 de julho de 2023 e 10 (dez) dias a
contar de 21 de novembro de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

 Diretora Geral

Em 28 de março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 29/03/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0348001 e o código CRC 28AA31DD.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 602/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.

Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que
dispõe  sobre  concessão  de  diárias  aos  servidores  no  âmbito  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de
Roraima, e dá outras providências;

Considerando o Processo SEI Nº 000940/2022.

R E S O L V E:

Autorizar o deslocamento do Servidor Público DANIEL SOUSA DE ARAÚJO, para o Município de
Caracaraí/RR, nos dias 28 e 29 de março de 2022, com o objetivo de realizar  suporte técnico de
informática nos equipamentos da sede da Defensoria do referido município, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
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Diretora Geral

Em 29 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 29/03/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0348283 e o código CRC 6B062179.
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